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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP faz saber que realizará, através do INSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público destinado à convocação, pelo regime estatutário, na forma 
prevista na Lei Orgânica do Município de Suzano/SP, na Lei Municipal nº 190, de 08 de julho 
de 2010, na Lei nº 4.392 de 08 de julho de 2010 e na Lei nº 5.227 de 13 de março de 2020, 
bem como suas alterações, legislações complementares e/ou regulamentadoras e demais normas legais, 
nos Cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público, deste Edital, sob a 
supervisão da Comissão do Concurso Público – instituída pelo Decreto nº 10.396 de 10 de abril de 
2026. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte 
integrante deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de cargos pelo regime estatutário, dentro do 
prazo de validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da data da homologação do 
certame, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na 
listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado 
mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente 
Concurso Público. 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP concede os salários especificados para os cargos 
descritos na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital. 

1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + PcD e Cota 
Racial), o número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o número de vagas para a cota racial, 
o salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos exigidos, a cidade de lotação e aplicação 
da prova, o valor das inscrições e o período de aplicação das provas são os estabelecidos na Tabela I, 
abaixo: 

TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. da 
Opção 

Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

133 Soldador CR CR CR 
R$ 2.450,95/ 
40h semanais 

Ensino fundamental 
completo e curso 

profissionalizante na área de 
atuação. 

Suzano/SP R$ 60,93 Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listage
m geral 
+ PcD e 

Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

234 
Auxiliar de 

Desenvolvimento 
Educacional 

CR CR CR 
R$ 2.450,95/ 
40h semanais 

Ensino médio completo. Suzano/SP R$ 79,42 X 

235 Educador Social CR CR CR 
R$ 2.731,34/ 
40h semanais 

Ensino médio completo. Suzano/SP R$ 79,42 Y 

236 
Entrevistador 

Social 
CR CR CR 

R$ 2.731,34/ 
40h semanais 

Ensino médio completo. Suzano/SP R$ 79,42 X 

237 Fotógrafo  CR CR CR 
R$ 3.803,21/ 
40h semanais 

Ensino médio completo e 
conhecimentos de 

informática - nível de 
usuário, especialmente em 
programas de captura e 

edição de imagens. 

Suzano/SP R$ 79,42 Y 

  

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos Mínimos Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

390 Farmacêutico  CR CR CR R$ 8.263,89/ 
40h semanais 

Curso superior em farmácia e 
inscrição no CRF – Conselho 

Regional de Farmácia. 

Suzano/SP 
R$ 

106,62 
X 

391 
Médico Cirurgião 
Geral Plantonista 

24H 
CR CR CR R$ 12.062,91/ 

24h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da Educação, e   
registrado no Conselho 

Regional de Medicina de São 
Paulo, com residência médica 
e /ou título de especialista na 

área de atuação. 

Suzano/SP 
R$ 

106,62 
Y 

392 
Médico Clínico 

Geral 20h 
CR CR CR R$ 10.564,94/ 

20h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da Educação, e   
registrado no Conselho 

Regional de Medicina de São 
Paulo. 

Suzano/SP 
R$ 

106,62 
X 

393 
Médico 

Dermatologista 

20H 
CR CR CR R$ 10.564,94/ 

20h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da Educação, e   
registrado no Conselho 

Regional de Medicina de São 
Paulo, com residência médica 
e /ou título de especialista na 

área de atuação. 

Suzano/SP 
R$ 

106,62 
Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos Mínimos Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

394 
Médico 

Neurologista 20h 
CR CR CR R$ 10.564,94/ 

20h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da Educação, e   
registrado no Conselho 

Regional de Medicina de São 
Paulo, com residência médica 
e /ou título de especialista na 

área de atuação. 

Suzano/SP 
R$ 

106,62 
Y 

395 
Médico 

Ortopedista 20H 
CR CR CR R$ 10.564,94/ 

20h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho 

Regional de Medicina de São 
Paulo, com residência médica 
e /ou título de especialista na 

área de atuação. 

Suzano/SP 
R$ 

106,62 
Y 

396 
Médico 

Otorrinolaringo-

logista 20H 
CR CR CR R$ 10.564,94/ 

20h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho 

Regional de Medicina de São 
Paulo, com residência médica 
e /ou título de especialista na 

área de atuação. 

Suzano/SP 
R$ 

106,62 
Y 

397 
Terapeuta 

Ocupacional 
CR CR CR R$ 6.757,53/ 

30h semanais 

Curso superior em terapia 
ocupacional, habilitação legal 
para o exercício da profissão e 
inscrição no Conselho Regional 

de Terapia Ocupacional 
(COFFITO). 

Suzano/SP 
R$ 

106,62 
X 

Obs: 1) As letras “X” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem definidos em 
época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 
2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e vagas para Negros. 
3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015, no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, e alterações do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e Lei Municipal nº 3.240, de 06 de julho de 1998. 
4) (***) Reserva de vagas para Negros. 
5) CR – Cadastro Reserva. 

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 
Brasília/DF. 

1.6. Os cargos contam com os benefícios abaixo citados, com os devidos descontos, conforme indicado 
a seguir: 

1.6.1.  Haverá Insalubridade/ Periculosidade para os cargos 391 - Médico Cirurgião Geral 
Plantonista 24H, 392 - Médico Clínico Geral 20h, 393 - Médico Dermatologista 20H, 394 - 



4 

 

 

Médico Neurologista 20h, 395 - Médico Ortopedista 20H e 396 - Médico 
Otorrinolaringologista 20H no valor de R$ 421,07. 

1.6.2. Para os cargos 133 – Soldador, 234 - Auxiliar de Desenvolvimento Educacional, 235 - 
Educador Social, 236 - Entrevistador Social, 237 – Fotografo, 390 – Farmacêutico e 397 - 
Terapeuta Ocupacional - Cesta Básica no valor de R$ 308,88. 

1.6.3. Para todos os cargos - Vale Alimentação no valor de R$ 518,47. 

1.6.4. A concessão dos benefícios obedecerá ao que estiver em vigor na época da admissão, desde que 
preenchidos os requisitos legais e as regras estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP.  

1.7. Os candidatos que forem admitidos serão regidos pelo Regime Estatutário e deverão prestar serviços 
dentro do horário estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, podendo ser diurno 
e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de 
trabalho ou exigência do setor. 

1.7.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime 
de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e 
conveniências da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

1.8. Os documentos comprobatórios para os Cargos que exigem escolaridade completa – diplomas 
registrados e/ou Certificado de Conclusão de Curso, acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-
se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou Conselho Estadual da Educação (CEE).  

1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados 
de acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser 
traduzidos por Tradutor Juramentado. 

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato, 
ao realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso 
de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data 
de Nascimento; 

1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e 
outros comunicados a título gratuito nos veículos oficiais de divulgação; 

1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários 
locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover 
a/s troca/s deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, com a finalidade prevista em 
Edital – todos os dados; e 

1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, 
viabilização de ações e projetos – todos os dados. 

1.11. Para os Cargos que façam parte de Concursos Públicos realizados e homologados que ainda 
estejam em vigência e cujas listas de convocação não foram esgotadas na totalidade, os candidatos do 
presente Concurso Público só serão convocados a ocupar eventuais vagas que surgirem, assim que 
convocados todos os candidatos habilitados nas listagens de resultado final referentes aos mesmos. 

1.12. Para os cargos ofertados na Tabela I, deste Edital, obedecendo a rotatividade da lista de 
classificação, para as nomeações, primeiramente serão chamados os candidatos aprovados em certames 
anteriores, que ainda estão em validade. Esgotada a validade do certame anterior, iniciará a chamada 
do presente Concurso Público a partir do momento em que estiver homologado.  
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2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir 
todas as determinações nele contidas e para a nomeação deverá preencher as condições especificadas 
a seguir: 

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 
70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 12.4. do Capítulo 12, deste Edital; 

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das 
atribuições do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP; 

2.1.7. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou 
emprego público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral 
das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.8. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as 
hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;  

2.1.9. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria 
decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os 
Cargos/Empregos acumuláveis na forma da referida Constituição; 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de 
acordo com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de 
Brasília/DF. 

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar 
o certame desejado no campo “Certames em andamento’’, o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção 
“Inscreva-se”, na qual será solicitado o número do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja 
cadastrado no site, será aberta uma tela chamada “Inscrição - Validação de CPF”, na qual o(a) 
interessado(a) deverá fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se 
pela veracidade destas. 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a 
senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser 
conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações. 

3.2.2.1. Devem ser informados os dados necessários para o e-Social no ato da inscrição, como: CPF, RG 
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e PIS/PASEP. 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes 
à inscrição. 

3.3. O candidato deve atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto/Pix antes do 
efetivo pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no 
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e ao INSTITUTO NOSSO RUMO o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a 
título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por 
cargo, constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário e/ou pix, pagável 
em toda a rede bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro 
dia útil subsequente à data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente 
se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.6.1 O boleto bancário e/ou pix estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a 
data de vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP não se 
responsabilizam por boletos bancários e/ou pix que não correspondam aos documentos emitidos no ato 
da inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, 
falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja 
qual for o motivo alegado. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, exceto se o Concurso Público for 
anulado, caso em que a referida devolução ficará sob responsabilidade do Instituto Nosso Rumo. 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período 
de inscrição estabelecido. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário. 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário e/ou pix devidamente quitado 
juntamente com o comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a 
manutenção sob sua guarda, para posterior apresentação, se necessário. 
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3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de 
local de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento 
de apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo Cargo, 
deverá optar pela realização de apenas uma inscrição. 

3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para cargos 
diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente. 

3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2 e 3.8.3, considerar-se-á o número 
da inscrição escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará como 
ausente. 

3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2 e 3.8.3 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto 
bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 

3.9. Na data mencionada no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição efetuada via 
Internet, foram recebidos, se os dados cadastrais estão corretos (nome, documento, data de nascimento, 
telefone, endereço etc.) e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br e clicar em “Minha Área”, no canto superior direito do site. Na sequência, 
deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba “Inscrições 
realizadas”, clica-se no link do certame desejado. Ao abrir a tela de informações do Concurso Público, 
deve-se selecionar a opção “Inscrição” e clicar em seu número de inscrição para verificar o status da 
inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida ou com dados cadastrais incorretos, este poderá 
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 11. DOS 
RECURSOS, com documentação que comprove a correção/recurso. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 
3.10., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área” e digitar 
seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Inscrições realizadas”, deverá selecionar o certame 
desejado e, em seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00. 

3.10.3. Será de responsabilidade do candidato o registro de seus dados cadastrais (nome e documento) 
para reconhecimento no dia de realização das provas, não cabendo ao Instituto Nosso Rumo qualquer 
responsabilidade referente aos dados registrados pelo candidato, que impossibilite sua identificação no 
dia da prova e, consequentemente, a realização da mesma. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da 
inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o 
candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com 
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validade de 12 meses contados do primeiro dia da inscrição. 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 
durante o período de inscrição. 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e 
as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada 
para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não 
levar acompanhante não realizará as provas. 

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de 
Nascimento da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas 
por até 30 (trinta) minutos, por filho de até 6 (seis) meses. 

3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal. 

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 
igual período. 

3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado 
somente o tempo de 30 (trinta) minutos. 

3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o 
tempo despendido para amamentação NÃO será compensado. 

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo 
compensado. 

3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança. 

3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o 
período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar 
o resultado da solicitação pleiteada. 

3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar 
o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. 
Em seguida, na aba “Inscrições realizadas”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará no 
link “Envio de Laudos Médicos para Condição Especial”, quando então deverá seguir as instruções do 
site. 
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3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição 
especial deverá acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e 
seguir as instruções ali contidas. 

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, 
conforme disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar 
na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Inscrições 
realizadas”, deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando 
então deverá seguir as instruções do site. 

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade 
de inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Concurso Público, 
nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica 
e é socialmente reconhecida.  

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição, 
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a solicitação de 
inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de 
encerramento das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e 
não serão atendidas, seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a 
data de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, 
no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente 
certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições 
em link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1., 
não serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso 
Público será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre 
as quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 7760/08, que 
regulamenta a mesma, e pela Lei Municipal n° 4949/16, poderão realizar, no período mencionado no 
Anexo III deste Edital, seu pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição pelo site 
www.nossorumo.org.br, no ato da inscrição. 

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1 será possibilitado ao candidato que: 
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4.1.1.1. Esteja desempregado; ou  

4.1.1.2. Receba até um salário mínimo mensal (Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 
7760/08); ou  

4.1.1.3. Seja doador regular de sangue do município de Suzano (Lei Municipal n° 4949/16). 

4.1.2. O candidato deverá encaminhar a documentação que comprove o seu enquadramento, conforme 
descrito no item 4.1.1., de acordo com a data mencionada no Anexo III. Para requerer a isenção do 
pagamento do valor da inscrição, o candidato deve realizar a solicitação de Isenção no ato da inscrição 
e anexar comprovantes na área do candidato no site www.nossorumo.org.br. 

4.1.2.1. A comprovação do item 4.1.1.1. da condição de desempregado fica condicionada a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Documento de Identidade; 

b) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) - (física ou digital), das folhas que constam foto, 
identificação e baixa por demissão de seu último emprego, inclusive temporário e estágio probatório 
(quando houver), bem como da página em branco demonstrando que não houve registro posterior; 

c) Comprovante de endereço (apenas conta de consumo); e 

d) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo constante 
do Anexo IV deste edital. 

4.1.2.2. A comprovação do item 4.1.1.2., do candidato cuja renda pessoal não ultrapasse 01 (um) 
salário mínimo mensal, fica condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Documento de Identidade; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - (física ou digital), das folhas que constam foto, 
identificação e seu último registro; 

c) Holerite ou Declaração de renda do empregador em papel timbrado da empresa com firma 
reconhecida, ou carnê do INSS ou “Declaração do Contador”; 

d) Comprovante de Endereço (apenas conta de consumo); e 

e) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo constante 
do Anexo IV deste edital. 

4.1.2.3. Para atendimento às alíneas “c” e “d” dos subitens 4.1.2.1 e 4.1.2.2, respectivamente, o 
candidato que não possuir comprovante de endereço em nome próprio deverá apresentar juntamente 
com o comprovante em nome de terceiro uma declaração de próprio punho justificando tal apresentação 
e assumindo a veracidade e responsabilidade das informações prestadas. Ainda, serão consideradas 
apenas contas de consumo, como por exemplo: contas de energia, água, aluguel, etc. 

4.1.2.4. Para a condição de doador de sangue do município de Suzano/SP, do item 4.1.1.3., o 
candidato deverá enviar a cópia do documento expedido pela entidade coletora de doação de sangue, 
que comprove e ateste a realização de ao menos, 03 (três) doações, no caso de homens, e 02 (duas) 
doações no caso de mulheres, no período de 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste Edital, acompanhado da cópia do documento de identidade. Considera-se, para enquadramento 
ao benefício previsto por esta Lei, somente a doação de sangue promovida por órgão oficial ou entidade 
credenciada do Município, no qual deverá constar o nome completo do candidato, número da carteira 
de Identidade e do CPF, data da doação, carimbo do órgão, assinatura do responsável técnico, e o 
histórico das coletas realizadas. A comprovação deverá ser anexada acompanhada de cópia do 
documento de identidade do candidato e declaração nos termos do modelo constante do 
Anexo IV deste edital. 



11 

 

 

4.2. O candidato que se enquadre nos itens 4.1.1.1., ou 4.1.1.2., ou 4.1.1.3. deverá preencher 
CORRETAMENTE o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, que 
ficará disponível junto à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br), devendo também encaminhar a documentação de acordo com a data 
mencionada no Anexo III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso 
deverá ser realizado por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do 
Instituto Nosso Rumo. Após efetuar o login, o candidato que solicitar a isenção, deverá clicar e anexar 
os documentos na aba “Envio das Documentações da Isenção”. 

4.3. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.3.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada 
à autoridade policial competente para as providências cabíveis; 

4.3.2. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção; 

c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados 
do documento de identidade. 

4.4. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico, 
postagem pelos Correios ou por procuração ou outro meio que não o especificado neste Edital. 

4.5. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (um) cargo por período de 
aplicação de prova.  

4.6. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 
Instituto Nosso Rumo divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Minha Área”, na 
qual será possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.7. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida 
poderá interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br). 

4.8. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor 
da inscrição, o Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato, o 
resultado final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

4.9. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário 
com o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e 
quitado conforme data mencionada no Anexo III, sendo esta a data limite para o pagamento da 
inscrição. 

4.10. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de 
isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
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5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes 
ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, desde que a deficiência que possua 
seja compatível com o cargo pretendido, conforme estabelece na Lei Municipal nº 3.240, de 06 de julho 
de 1998 e em consonância com o artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal; Lei Federal nº 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como as disposições do 
Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

5.2. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com Deficiência será de 10% (dez por cento) do total 
de vagas. 

5.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com 
Deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

5.4. Os candidatos PCD serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 15ª (décima quinta), 25ª (vigésima 
quinta), 35ª (trigésima quinta) vagas do concurso público, e assim sucessivamente quando estas 
surgirem. 

5.4.1. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida no subitem 5.2., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, 
no presente momento. 

5.4.2. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme subitem 5.4., deste Edital. 

5.4.3. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.4.2., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, 
deverá ser ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, 
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação. 

5.5. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos 
com deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste concurso público 
voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida 
a ordem de classificação. 

5.6. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015, nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da 
Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas 
pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular 
tem direito de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos deficientes”, observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e da Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, 
que define deficiência auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva. 

5.7. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a 
previsão de adaptação da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do 
concurso público, bem como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO/SP, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua situação 
como  Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o cargo pretendido. 
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5.7.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha 
de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados. 

5.7.2. Será eliminado do concurso público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido. 

5.8. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá 
ao disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta 
a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989.   

5.8.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será 
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, por meio de perícia médica admissional. 

5.8.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 06 de 
julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.8.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta 
multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidades visuais passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

5.10. As pessoas com deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

5.11. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia 
do concurso público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 
realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete 
para leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.12. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. Após inscrição o deverá anexar documentos no local apropriado. 

5.13. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante 
o período de inscrição. 

5.14. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

5.15. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível. 

5.16. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá 
ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO 
RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 
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5.17. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do 
primeiro dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, 
ou ainda a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do 
envio da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo 
médico com justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

5.17.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24; 

5.17.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

5.18. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será 
considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.19. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 
conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso 
com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência 
para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.19.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá 
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br). 

5.19.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para 
pessoas com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do 
candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

5.20. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no 
concurso público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.21. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções 
constantes deste capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, 
posteriormente. 

 

6. DA INSCRIÇÃO FACULTADA À COTA RACIAL – LEI MUNICIPAL Nº 5.254/2020 

6.1. Ao candidato Negro (preto ou pardo) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são 
facultadas através da Lei Municipal 5.254, de 15 de outubro de 2020, fica reservado, para cada cargo 
efetivo em Concurso, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, conforme na Tabela I, do Capítulo 
1, deste Edital.  

6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público 
for igual ou superior a 03 (três); 

6.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos Negros 
(pretos ou pardos), este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
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igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso 
de fração menor que 0,5 (cinco décimos); 

6.1.2.1. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida nos subitens 6.1.1 e 6.1.2., acima, não haverá reserva de vagas para candidato 
Negro (preto ou pardo), no presente momento. 

6.1.3. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme item 6.1, deste Edital. 

6.1.4. Caso se verifique a situação descrita no subitem 6.1.2., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato da Cota Racial aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá 
ser ocupada por outro candidato da lista de Cota Racial, respeitada, rigorosamente, a ordem da lista 
específica de classificação. 

6.1.5. O primeiro candidato Negro (preto ou pardo) classificado no Concurso Público será convocado 
para ocupar a 3ª (terceira) Vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais 
candidatos Negros (pretos ou pardos)  classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) 
Vagas providas, para ocupar a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava) e a 23ª 
(vigésima terceira) Vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente 
à criação de novas Vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção, durante o preenchimento da ficha de 
inscrição, para concorrer as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos). 

6.3. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado/empossado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.  

6.4. O candidato negro (preto ou pardo) que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
deste edital, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, posteriormente. 

6.5. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos Negros (pretos ou pardos) aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicando se deseja concorrer às vagas 
reservadas, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição. 

6.6. O candidato inscrito nos termos da Lei nº 439/2021 participará deste Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.  

6.7. Os candidatos negros (pretos ou pardos) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às de Pessoa com Deficiência, caso se declarem 
também pessoa com deficiência. 

6.8. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) posteriormente classificado, respeitando a ordem de classificação.  

6.9. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), estas 
serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da ordem de 
classificação. 

6.10. Os candidatos previamente habilitados no Resultado Provisório, que se autodeclararem no ato da 
inscrição para concorrer às vagas reservadas à cota racial, serão convocados para uma avaliação que 
ocorrerá antes da elaboração do Resultado Final, onde será verificada a veracidade das informações 
inseridas pelo candidato no ato da inscrição. 
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6.11. A convocação dos candidatos dar-se-á por meio de edital específico a ser divulgado no endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br, ficando sob inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento dessa divulgação.  

6.12. O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissões Específicas, com competência 
deliberativa, não tendo o nome de seus membros divulgados, e tendo seus integrantes distribuídos de 
forma equitativa por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.12.1. A análise da veracidade da autodeclaração se dará através dos aspectos fenotípicos do candidato, 
realizados por uma comissão, com poder deliberativo, nomeada para este fim. 

6.12.2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação das 
características fenotípicas, sob pena de eliminação do concurso; 

6.12.3. Não serão considerados, para fins do disposto no item 6.3. deste edital, quaisquer registros ou 
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais; 

6.12.4. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, 
sendo necessária a constatação visual de um conjunto de características fenotípicas no candidato que 
tornem razoável a identificação externa do candidato como negro (preto ou pardo).  

6.13. A Comissão Avaliadora reserva-se o direito de registrar imagem fotográfica e filmagem do candidato 
para compor o processo de avaliação. 

6.14. O candidato que não comparecer à avaliação ou que negar-se a realizá-la, no todo ou em parte, 
no dia e local determinado, será eliminado da respectiva listagem correspondente à Cota Racial do 
Concurso Público.  

6.15. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros (pretos ou pardos) – cuja 
declaração resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida 
de má-fé – ou os que não comparecerem para a verificação na data, horário e local a serem estabelecidos 
em Edital específico para este fim, continuarão participando do concurso em relação às vagas destinadas 
à ampla concorrência desde que obtenha a pontuação/classificação necessária para tanto e/ou se for o 
caso, na lista específica de candidatos de cota racial.  

6.15.1. Será eliminado do concurso o candidato que não possua pontuação/classificação para figurar na 
listagem de ampla concorrência e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos de cota racial.  

6.16. A divulgação da convocação dos candidatos habilitados está prevista conforme data mencionada 
no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br. Para conferir, deve-se acessar a 
área do candidato, digitando o CPF e a senha, clicar no PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 
– Concurso Público – 01/2026 e, em seguida, selecionar “Locais de Provas”. 

6.17. A data prevista para Avaliação Presencial da Cota Racial está descrita no Anexo III deste Edital, 
em locais e horários a serem informados. 

6.18. O resultado provisório da Avaliação Presencial da Cota Racial estará disponível na área restrita do 
candidato, na data prevista no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br, clicando 
em “Minha Área”, digitando o CPF e a senha e clicando no PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 
– Concurso Público – 01/2026 e, na sequência, na opção “Resultados”. 

6.19. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da avaliação, conforme período mencionado 
no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 11. DOS RECURSOS.  
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7. DAS PROVAS 

7.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

133 - Soldador Y Objetiva 
 Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
12 

24 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

234 - Auxiliar de Desenvolvimento 
Educacional 

X 

Objetiva 

 Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

 
06 
06 
06 
12 

 

30 235 - Educador Social Y 

236 - Entrevistador Social X 

237 - Fotógrafo Y 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

397 - Terapeuta Ocupacional X Objetiva 
   Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

 
10 
10 
14 

 

34 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

390 - Farmacêutico X 

Objetiva 

   Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação e Políticas de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

08 
08 
08 
10 

34 

391 - Médico Cirurgião Geral Plantonista 
24H 

Y 

392 - Médico Clinico Geral 20h X 

393 - Médico Dermatologista 20H Y 

394 - Médico Neurologista 20h Y 

395 - Médico Ortopedista 20H Y 

396 - Médico Otorrinolaringologista 20H Y 

 

7.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 
questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e 
versarão sobre os programas contidos no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de 
conhecimento do candidato para o desempenho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 9, deste 
Edital. 

7.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação. 
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8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1. As Provas Objetivas serão realizadas em suas respectivas cidades de lotação: Suzano/SP, conforme 
opção realizada no ato da inscrição de acordo com o estabelecido na Tabela I, na data mencionada no 
Anexo III deste Edital, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas, o qual será publicado no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP (www.suzano.sp.gov.br) e no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), 
conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

8.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade mencionada no item 8.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 8.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser 
alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no 
site/inscrição no certame, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso 
Rumo. Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso 
Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no 
ato da inscrição. 

8.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local 
que não sejam os designados, conforme as informações constantes no item 8.1. e seus subitens deste 
capítulo. 

8.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

8.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá, 
a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do 
candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

8.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre 
em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br. 

8.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção 
cadastral durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o 
candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, 
conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na 
“Minha Área”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do 
site para efetivar a correção desejada. 

8.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá 
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

8.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por 
qualquer outro meio não previsto no item 8.2. e suas alíneas deste Edital. 

8.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de pessoa com 
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
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SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de 
chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

8.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma. 

8.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada 
na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

8.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.3. deste 
capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

8.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 
minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, 
caso o candidato não conste na lista de inscrito; 

b) Documento de identidade oficial válido com foto, por meio físico ou eletrônico, que bem o identifique, 
como:  

b.1) Documentos Físicos: Cédula Oficial de Identidade; Carteira de Identidade Nacional (CIN); Carteira 
e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por 
Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 

b.2) Documentos eletrônicos (digitais), com foto: e-Título, CNH digital, RG digital e CIN digital 
apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso 
o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos 
fiscais de aplicação. 

8.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

8.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

8.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

8.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

8.5. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: boletim de ocorrência (se o 
mesmo estiver em desacordo com o item 7.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira 
nacional de habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; 
cópia de documentos, ainda que autenticados; protocolos; documentos digitais (Carteira de 
Trabalho – CTPS digital ou ainda cópias de documentos digitais, citados no item 8.4. deste 
Edital apresentados fora de seus aplicativos oficiais); comprovante de inscrição; cartão de 
convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros 
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documentos não constantes deste Edital. 

8.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato. 

8.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante 
a apresentação do boleto devidamente pago. 

8.7.1. A inclusão de que trata o item 8.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa 
de direito sobre a participação no Concurso Público e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo na 
fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

8.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.7., esta será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

8.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

8.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 
porte. 

8.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda 
eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital, 
analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman, 
tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores 
auriculares. 

8.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do 
especificado na alínea “c” do item 8.4. deste Edital. 

8.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista 
através de detectores de metais 

8.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular 
- através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e 
da frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha 
de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado, 
as imagens obtidas ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente 
poderão ser utilizadas para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato da nomeação 
pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento será eliminado do certame, posto que 
não será possível realizar a confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos. 

8.7.4. O descumprimento dos itens 8.7.3.1., 8.7.3.2., 8.7.3.3. e 8.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-
se à revista prevista no item 8.7.3.5., se flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o 
impedimento da realização do procedimento descrito no item 8.7.3.6., implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

8.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

8.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
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8.8. Quanto às Provas Objetivas: 

8.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo 
transparente, de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

8.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

8.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.9. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas para todos os cargos. 

8.9.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de                                   
decorridas 2 (duas) horas do início das mesmas. 

8.9.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 8.9.1. acima, o candidato, 
ao terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo se retirar 
imediatamente do recinto de provas. 

8.9.2.1. O candidato, após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da 
Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

8.9.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

8.9.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, pois será o único documento válido para a correção. 

8.9.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

8.10. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

8.10.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de 
sua Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de 
eliminação, se constatado má fé. 

8.10.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito.  

8.11. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

8.11.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 

8.11.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.4., alínea “b”, deste capítulo. 

8.11.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

8.11.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 8.9.1. deste capítulo. 

8.11.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-
se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar. 

8.11.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone 
celular, walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como 
fones de ouvido e protetores auriculares. 



22 

 

 

8.11.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
Provas (bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado. 

8.11.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

8.11.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 

8.11.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 
qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

8.11.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 

8.11.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas. 

8.11.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas. 

8.11.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 

8.12. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.12.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Concurso Público. 

8.13. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca 
e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, 
RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da 
aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

8.14. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. 

8.15. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este 
não poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Concurso Público. 

8.16. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso Rumo, o 
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.17. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 

8.18. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com 
manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

8.19. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos 
itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 

8.20. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 8.18., deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, 
não sendo aceitas reclamações posteriores. 
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8.21. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital. 

8.22. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles 
termine a prova. 

8.23. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso 
Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado. 

8.24. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, 
onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não 
serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

8.25. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, 
não podendo permanecer nas suas dependências, nem utilizar os sanitários. 

8.26. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, 
hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da responsabilidade 
o INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP por essas despesas 
e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do Concurso Público ou de quaisquer 
ressarcimentos. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

9.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da 
prova e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 

9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta). 

9.4. O candidato não habilitado ou ausente na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

10.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na prova objetiva para todos 
os cargos. 

10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação 
será distribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido. 

10.3. Serão elaboradas 03 (três) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa 
com Deficiência e Negros; 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência; e 
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c) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Negros. 

10.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 11. DOS RECURSOS, deste 
Edital. 

10.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação 
Final, não sendo aceitos recursos posteriores. 

10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

10.6.1. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação 
da homologação. 

10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

10.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completados até a data de aplicação da Prova Objetiva deste Concurso Público, conforme Artigo 27, 
Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

10.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

10.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação e Políticas de Saúde (quando 
houver); 

10.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

10.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática;  

10.7.6. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática (quando houver); 

10.7.7. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

10.7.8. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de 
publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei 
Federal nº 11.689/08; 

10.7.9. Sorteio. 

10.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, 
mesmo a0pós aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 11.7. e seus 
subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento: 

10.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos 
componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração 
será feita em ordem crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de 
candidatos empatados. A ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. 
Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

10.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos 
candidatos envolvidos. 

10.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio 
será feito com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

10.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua 
Classificação Final no referido Concurso Público. 
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10.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada 
por todos os envolvidos. 

10.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão e à preferência na admissão. 

10.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua necessidade, não 
havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados, desde que respeitada a 
ordem de classificação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição; 

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas; 

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova; 

d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD);  

e) divulgação do resultado das solicitações de inscrição de Cota Racial; 

f) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;  

g) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social; 

h) aplicação das provas objetivas; 

i) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas;  

j) divulgação do resultado provisório da prova objetiva; 

k) aplicação da Avaliação da Cota Racial; e 

l) divulgação do resultado provisório da Avaliação da Cota Racial. 

11.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br. 

11.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 11.2., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, na aba “Minha Área”, digitar o número de seu CPF e sua senha de acesso. 
Na aba “Inscrições realizadas”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, quando 
então deverá seguir as instruções dispostas no site. 

11.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação. 

11.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 

11.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 11.1. e seus 
subitens.  

11.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do Concurso Público. 
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11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, 
correio eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 11.2., deste capítulo. 

11.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se 
houver alternativa condizente. 

11.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

11.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova 
alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

11.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

11.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso 
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

11.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

11.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

11.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

11.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

11.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

11.9.5. Contra terceiros; 

11.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

11.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

11.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

11.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do 
recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

11.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito 
mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Inscrições Realizadas 
→ Prefeitura Municipal de Suzano – Concurso Público – 01/2026 → Recursos. 

 

12. DA INVESTIDURA NO CARGO 

12.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

12.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
nomeação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP reserva-se ao direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público. 

12.3. Por ocasião da posse, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, que 
comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas 
no presente Edital. 
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12.3.1. A convocação será publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações, devendo se apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUZANO/SP no prazo estabelecido constante na publicação. 

12.4. Os candidatos, no ato da nomeação, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir:  

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Cédula de Identidade – RG ou RNE; 

e) Certidão de Quitação Eleitoral; 

f) Comprovante de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino; 

g) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos; 

i) Diploma de conclusão da formação exigida no requisito mínimo, devidamente registrado pelo Ministério 
da Educação ou por outro órgão com delegação para tal; 

j) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 

k) Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 

l) 01 (uma) foto 3x4 recente e colorida, com fundo branco; 

m) Comprovante de Residência; 

n) Atestado de Antecedentes Criminais; 

o) Declaração Negativa de Acumulação de Cargos Públicos; 

p) Declaração ou termo de rescisão de cargos anteriores; 

q) Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.), quando exigido pelo 
cargo e respectiva declaração de regularidade; 

r)  CNIS – MEU INSS. 

12.4.1. No ato de sua posse, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, sob 
as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, 
estatutário ou contratado; 

12.4.1.1. Caso haja necessidade, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP poderá solicitar 
documentos complementares. 

12.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

12.5.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, de caráter 
eliminatório para efeito de admissão, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

12.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

12.6. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. Cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
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12.7. Na hipótese de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato 
deverá ser formalizado por ele, por meio do Termo de Desistência e da Publicação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

12.7.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por meio do Termo 
mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência ocorrerá pela Publicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

12.7.2. O candidato que não atender à convocação conforme orientações apresentadas na publicação 
da nomeação quando disponibilizada através de www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-
oficial/, ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento da vaga, será considerado desistente e excluído 
do Concurso Público. 

12.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, conforme o disposto nos itens 13.12. e 13.13., do 
Capítulo 13 deste Edital. 

12.9. Não será nomeado/empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa ou inexata para fins de nomeação e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no 
Edital. 

12.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua necessidade, não 
havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados, desde que respeitada a 
ordem de classificação. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará 
disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem 
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e 
senha. 

13.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na Internet, nos sites do 
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP (www.suzano.sp.gov.br - Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

13.3. A Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada, nos sites do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 
(www.suzano.sp.gov.br - Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), contendo apenas os candidatos que 
lograrem classificação. 

13.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO/SP sendo de responsabilidade do candidato acompanhar as divulgações que 
serão realizadas pela Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

13.4.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 



29 

 

 

13.4.2. Por ocasião da nomeação, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia, que comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 

13.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso 
público, valendo, para esse fim, a homologação publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

13.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO se eximem das 
despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 

13.7. A aprovação no Concurso Público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 

13.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição 
e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 

13.9. Caberá A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP a homologação dos resultados finais do 
Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por cargo ou a critério da Administração. 

13.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou 
evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Suzano/SP (www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

13.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail 
perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, 
após esta data, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP - Rua Baruel, 501, Centro, sala 
209, Suzano/SP, CEP 08675-000 – Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa” aos cuidados do 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, através de correspondência com aviso de recebimento (AR), 
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser 
nomeado, caso não seja localizado. 

13.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for 
convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado. 

13.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, por decisão motivada e justificada, poderá 
revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos 
de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

13.14. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para 
admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

13.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso 
Público. 

13.16. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

13.17. Todo o material e legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será 
válida após a data de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

13.17.1. O material e a legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui 
eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para 



30 

 

 

efeito de aplicação e correção das provas, o material e legislação vigente até a data de publicação deste 
Edital. 

13.18. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do 
quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de 
parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os 
princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a 
tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o 
candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

13.19. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo 
o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas 
etapas do Concurso Público. 

13.20. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e pelo INSTITUTO NOSSO RUMO, no que tange à 
realização deste Concurso Público. 

13.21. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item 
do Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Certames → PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP → IMPUGNAÇÃO - indicar o CPF. As respostas às impugnações serão divulgadas na área 
do candidato, na data prevista no Edital de Abertura, Anexo III. 

Suzano/SP, 14 de abril de 2026. 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

133 - SOLDADOR 
Operar máquinas de solda, maçaricos, lixadeiras e outras máquinas e equipamentos, que viabilizem a 

execução de serviços voltados à atividade de soldagem, bem como, efetuar a manutenção necessária 

para sua conservação; Executar soldagens em materiais que permitam o uso de solda elétrica (portões 

de ferro, grades, etc.) ou por meio dos produtos químicos: oxigênio e acetileno; Efetuar a manutenção 

em escapamentos de veículos em geral, sempre que solicitado; Ter conhecimentos e treinamentos 

necessários sobre solda elétrica e medidas; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 

andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 

Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para o desempenho desta função, a fim de 

evitar possíveis acidentes; Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, 

para assegurar o bom funcionamento da máquina ou do equipamento; Acompanhar os serviços de 

manutenção preventiva e corretiva do equipamento ou da máquina e seus implementos e, após 

executados, efetuar os testes necessários; Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações 

sobre os trabalhos realizados, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; Operar 

equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 

atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

234 - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

Atuar junto aos educandos nas diversas fases da Educação Infantil, auxiliando o professor no processo 
ensino-aprendizagem; Auxiliar os educandos na execução de atividades pedagógicas e recreativas 
diárias; Auxiliar o professor no cuidado com a higiene, alimentação, repouso e bem-estar dos educandos; 
Auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para o processo educativo dos 
educandos; Planejar junto com o professor regente, atividades pedagógicas próprias para cada grupo 
infantil; Auxiliar o professor no processo de observação e registro das aprendizagens e desenvolvimento 
dos educandos; Auxiliar o professor na construção de material didático, bem como na organização e 
manutenção deste material; Responsabilizar-se pela recepção e entrega dos educandos junto às famílias, 
mantendo um diálogo constante entre família e creche; Acompanhar os educandos, junto aos professores 
e demais funcionários em aulas passeio programadas pela creche; Participar de capacitações de 
formação continuada; Auxiliar, sempre que necessário, em outros setores da unidade escolar; 
Comparecer às reuniões da escola ou da Secretaria Municipal de Educação e comparecer a processos de 
formação; Executar quaisquer outras atribuições correlatas determinadas pela Secretaria Municipal de 
Educação de Suzano. 

 

235 - EDUCADOR SOCIAL 
Conhecer, identificar e compreender a realidade e necessidade própria de cada indivíduo, programando 
e desenvolvendo atividades lúdicas, recreativas, culturais e pedagógicas; Buscar condições para suprir 
as necessidades fundamentais do indivíduo, tais como: saúde, escola, lazer, profissionalização, cultura e 
convívio social, articulando com a rede de serviços; Executar atividades visando o estabelecimento de 
vínculos afetivos e em padrão de convívio grupal, solidário, familiar e comunitário; Observar, registrar e 
auxiliar o desenvolvimento da criança, adolescente, família e comunidade através de atendimento 
individual e/ou grupal, respeitando suas necessidades e aspirações, num processo de decisão conjunta; 
e.-) Participar da equipe interdisciplinar do planejamento, organização e execução de atividades de 
programas do município, pautados nos princípios gerais da legislação vigente; Encaminhar e acompanhar 
sob orientação da equipe técnica, os indivíduos aos recursos da comunidade, quando necessário; 
Participar dos cursos, grupos de estudos, eventos e reuniões, convocados pela coordenação do 
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Programa, visando a capacitação permanente; Coordenar equipe de projetos e programas sociais 
desenvolvidos pelo município; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e 
outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos 
e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
 

236 - ENTREVISTADOR SOCIAL 
Planejar e executar o preenchimento do Cadastro Único de Programas Sociais e Pro Social, bem como 
demais programas correlatos da Política da Assistência Social; Preenchimento do Cadastro Único de 
Programas Sociais e Pro Social e demais correlatos da Política da Assistência Social; Identificar famílias 
a serem cadastradas e coletar seus dados nos formulários específicos conforme legislação vigente; 
Atender, coletar dados da família por meio de entrevistas e preenchimento do formulário do CadÚnico e 
Pro Social e demais correlatos à Assistência Social; Consultar sistemas informatizados, preencher e digitar 
o formulário específico para inclusão, alteração, atualização e revalidação das informações das famílias 
nos formulários, bem como nos sistemas da Política da Assistência Social; Realizar o preenchimento 
através de visitas domiciliares ao usuário ou em pontos de cadastramento fixados pela Secretaria 
Municipal, tais como: CRAS, CREAS, SMADS, por meio de mobilização social, mutirões, eventos, ações 
eventuais, sempre quando solicitado pela gestão municipal; Atualizar os registros cadastrais, sempre que 
houver modificação nos dados das famílias, ou revalidação dos mesmos, confirmando que as informações 
específicas se mantiveram inalteradas; Promover a utilização dos dados do CadÚnico para o 
planejamento e gestão de políticas públicas locais voltadas à população de baixa renda, executadas no 
âmbito do município; Adotar as medidas de controle e a prevenção de fraudes ou inconsistências 
cadastrais, disponibilizando, ainda, canais para o recebimento de denúncias; Adotar procedimentos que 
certifiquem a veracidade dos dados; Zelar pela guarda e sigilo das informações coletadas e digitadas, 
nos termos do art. 8º do Decreto nº 6.135, de 2007. 

 

237 - FOTÓGRAFO 
Produção de fotojornalismo e foto publicitária; Acompanhamento e registro de eventos e atividade da 
administração municipal; Organização e arquivo de imagens digitais; Atualização de banco de imagens; 
Inclusão de imagens em mídia digital (blog, twitter, facebook, site, entre outras); Operar equipamentos 
e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
 

390 - FARMACÊUTICO 
Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; 
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar 
o estado de saúde de pacientes; Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda 
em regras, guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos 
dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; 
Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para controlar 
sua pureza, qualidade e atividade terapêutica; Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais 
utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; Efetuar análise 
bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, 
conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; Fazer manipulação, análises, 
estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos, utilizando substâncias, métodos 
químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos destinados à higiene, proteção e 
embelezamento; Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto 
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sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus 
responsáveis no cumprimento da legislação vigente; Assessorar autoridades superiores, preparando 
informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a 
elaboração de ordem de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Auxiliar no desenvolvimento de 
projetos de pesquisa, em atividades de ensino e extensão; Fazer relatório mensal dos trabalhos 
realizados; Controlar a manutenção de níveis de estoques dos materiais da farmácia e do laboratório, 
suficientes para o desenvolvimento das atividades; Realizar treinamento na área de atuação, quando 
solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas 
de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
 

391 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL PLANTONISTA 24H 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 
visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 
receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 
geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos,  prescrever,  de  forma  legível  (atendendo  
as  previsões  contidas  no  código  de  ética  médico  e  conselho  federal  de medicina), prescrever 
medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em 
urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o 
caso; assistir o paciente de  modo  integral;  executar  atividades  médico-sanitaristas,  exercendo  
atividades  clínicas,  procedendo  a  cirurgias,  dentro  das especialidades  básicas  do  modelo  
assistencial,  conforme  sua  área  de  atuação,  desenvolvendo  ações  que  visem  a  promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o 
Município for parte;  acompanhar paciente  em  ambulância  em  caso  de  necessidade;  elaborar  
documentos  e  difundir  conhecimentos  da  área  médica  de  sua especialidade; participar das atividades 
de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as 
necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da 
saúde, de modo interdisciplinar;  desempenhar  atividades  relativas  à  supervisão,  planejamento,  
coordenação  e/ou  programação  de  trabalhos  de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; 
prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 
secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 
material para entrevista  e/ou  reportagem  sobre  fatos,  temas  e/ou  documentos  técnico-científicos,  
relacionados  a  aspectos  médicos  de  sua especialidade;  participar  do  planejamento,  execução  e  
avaliação  de  planos,  projetos  e  ações,  em  conjunto  com  os  demais componentes da Secretaria 
de Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 
elaboração  de campanhas  educativas no  campo  da saúde  pública e  medicina preventiva;  realizar o 
preenchimento de  ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 
supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução  de  atividades  voltadas  para  a  
promoção,  prevenção  de  agravos,  tratamento  e  reabilitação  psicossocial,  a  partir  das necessidades 
e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e 
programas de ação comunitária, visando a  construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 
operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar atendimento 
individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades comunitárias; operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas   
atividades;   manter   organizado,   limpo   e   conservado   os   materiais   e   local   de   trabalho,   que   
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estão   sob   sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
do cargo. 

 

392 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 
visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 
receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 
geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos,  prescrever,  de  forma  legível  (atendendo  
as  previsões  contidas  no  código  de  ética  médico  e  conselho  federal  de medicina), prescrever 
medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em 
urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o 
caso; assistir o paciente de modo integral; executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades 
clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do 
modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o 
Município for parte;  acompanhar  paciente  em  ambulância  em  caso  de  necessidade;  elaborar  
documentos  e  difundir  conhecimentos  da  área médica de sua especialidade; participar das atividades 
de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as 
necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da 
saúde, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, 
coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 
assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis  de  atenção:  primário,  
secundário  e  terciário;  elaborar  parecer,  informes  técnicos,  relatórios,  prestar  assessoria,  subsidiar 
material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 
relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação 
de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar 
do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração  de 
campanhas  educativas no  campo  da saúde  pública e  medicina preventiva;  realizar o preenchimento 
de  ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, 
prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas; 
participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares  e programas de ação  comunitária, 
visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças operatórias ou de necropsia 
para fins de diagnósticos; assinar  declaração  de  óbito;  realizar  atendimento  individual,  familiar  e  
em  grupo,  visitas  domiciliares,  matriciamento,  atividades comunitárias; operar  equipamentos  e  
sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  de  suas atividades; 
manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

393 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 20H 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 
visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 
receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 
geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos,  prescrever,  de  forma  legível  (atendendo  
as  previsões  contidas  no  código  de  ética  médico  e  conselho  federal  de medicina), prescrever 
medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames 
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diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em 
urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o 
caso; assistir o paciente de modo integral; executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades 
clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do 
modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o 
Município for parte;  acompanhar  paciente  em  ambulância  em  caso  de  necessidade;  elaborar  
documentos  e  difundir  conhecimentos  da  área médica de sua especialidade; participar das atividades 
de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as 
necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da 
saúde, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, 
coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 
assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis  de  atenção:  primário,  
secundário  e  terciário;  elaborar  parecer,  informes  técnicos,  relatórios,  prestar  assessoria,  subsidiar 
material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 
relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação 
de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar 
do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração  de 
campanhas  educativas no  campo  da saúde  pública  e medicina preventiva; realizar  o preenchimento 
de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, 
prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas; 
participar, dentro  de sua  especialidade, de equipes multidisciplinares  e programas de ação  comunitária, 
visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças operatórias ou de necropsia 
para fins de diagnósticos; assinar  declaração  de  óbito;  realizar  atendimento  individual,  familiar  e  
em  grupo,  visitas  domiciliares,  matriciamento,  atividades comunitárias; operar  equipamentos  e  
sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  de  suas atividades; 
manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

394 - MÉDICO NEUROLOGISTA 20H 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 
visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 
receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 
geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos,  prescrever,  de  forma  legível  (atendendo  
as  previsões  contidas  no  código  de  ética  médico  e  conselho  federal  de medicina), prescrever 
medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em 
urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o 
caso; assistir o paciente de modo integral; executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades 
clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do 
modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população;atuar como Assistente Técnico em ações que o 
Município for parte;  acompanhar  paciente  em  ambulância  em  caso  de  necessidade;  elaborar  
documentos  e  difundir  conhecimentos  da  área médica de sua especialidade; participar das atividades 
de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as 
necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da 
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saúde, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, 
coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 
assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis  de  atenção:  primário,  
secundário  e  terciário;  elaborar  parecer,  informes  técnicos,  relatórios,  prestar  assessoria,  subsidiar 
material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 
relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação 
de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar 
do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração  de 
campanhas  educativas no  campo  da saúde  pública e  medicina preventiva;  realizar o preenchimento 
de  ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, 
prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas; 
participar, dentro  de sua  especialidade, de equipes multidisciplinares  e programas de ação  comunitária, 
visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças operatórias ou de necropsia 
para fins de diagnósticos; assinar  declaração  de  óbito;  realizar  atendimento  individual,  familiar  e  
em  grupo,  visitas  domiciliares,  matriciamento,  atividades comunitárias; operar  equipamentos  e  
sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  de  suas atividades; 
manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

395 - MÉDICO ORTOPEDISTA 20H 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 
visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 
receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 
geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos,  prescrever,  de  forma  legível  (atendendo  
as  previsões  contidas  no  código  de  ética  médico  e  conselho  federal  de medicina), prescrever 
medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em 
urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o 
caso; assistir o paciente de  modo  integral;  executar  atividades  médico-sanitaristas,  exercendo  
atividades  clínicas,  procedendo  a  cirurgias,  dentro  das especialidades  básicas  do  modelo  
assistencial,  conforme  sua  área  de  atuação,  desenvolvendo  ações  que  visem  a  promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o 
Município for parte;  acompanhar paciente  em  ambulância  em  caso  de  necessidade;  elaborar  
documentos  e  difundir  conhecimentos  da  área  médica  de  sua especialidade; participar das atividades 
de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as 
necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da 
saúde, de modo interdisciplinar;  desempenhar  atividades  relativas  à  supervisão,  planejamento,  
coordenação  e/ou  programação  de  trabalhos  de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; 
prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 
secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 
material para entrevista  e/ou  reportagem  sobre  fatos,  temas  e/ou  documentos  técnico-científicos,  
relacionados  a  aspectos  médicos  de  sua especialidade;  participar  do  planejamento,  execução  e  
avaliação  de  planos,  projetos  e  ações,  em  conjunto  com  os  demais componentes da Secretaria 
de Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 
elaboração  de campanhas  educativas no campo  da saúde  pública e  medicina preventiva;  realizar o 
preenchimento de  ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 
supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução  de  atividades  voltadas  para  a  
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promoção,  prevenção  de  agravos,  tratamento  e  reabilitação  psicossocial,  a  partir  das necessidades 
e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e 
programas de ação comunitária, visando a  construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 
operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar atendimento 
individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades comunitárias; operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas   
atividades;   manter   organizado,   limpo   e   conservado   os   materiais   e   local   de   trabalho,   que   
estão   sob   sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
do cargo. 

 

396 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 20H 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 
visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 
receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 
geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos,  prescrever,  de  forma  legível  (atendendo  
as  previsões  contidas  no  código  de  ética  médico  e  conselho  federal  de medicina), prescrever 
medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em 
urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o 
caso; assistir o paciente de modo integral; executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades 
clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do 
modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o 
Município for parte;  acompanhar  paciente  em  ambulância  em  caso  de  necessidade;  elaborar  
documentos  e  difundir  conhecimentos  da  área médica de sua especialidade; participar das atividades 
de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as 
necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da 
saúde, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, 
coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 
assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis  de  atenção:  primário,  
secundário  e  terciário;  elaborar  parecer,  informes  técnicos,  relatórios,  prestar  assessoria,  subsidiar 
material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 
relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação 
de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar 
do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração  de 
campanhas  educativas no  campo  da saúde  pública e  medicina preventiva;  realizar o preenchimento 
de  ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, 
prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas; 
participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares  e programas de ação  comunitária, 
visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças operatórias ou de necropsia 
para fins de diagnósticos; assinar  declaração  de  óbito;  realizar  atendimento  individual,  familiar  e  
em  grupo,  visitas  domiciliares,  matriciamento,  atividades comunitárias; operar  equipamentos  e  
sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  de  suas atividades; 
manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo.
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397 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Orientar e treinar as atividades diárias praticando com o paciente o auto-cuidado, o cuidado com a casa 
e outros para autonomia e independência pessoal do paciente; Prestar atendimento individual nas casas 
sob sua responsabilidade, utilizando atividades de orientação e escuta objetiva para controle ao portador 
de sofrimento psiquiátrico; Coordenar e criar oficinas terapêuticas, organizando e delegando tarefas para 
reabilitação na vida ocupacional e nas atividades diárias; Atender aos familiares, dando orientações ou 
esclarecendo dúvidas para maior adesão e melhor controle do paciente; Elaborar diagnóstico terapêutico, 
compreendido como avaliação cinética-ocupacional, sendo este um processo pelo qual, através de 
metodologia e técnicas terapêuticas ocupacionais, são analisadas e estudadas as alterações psico-físico-
ocupacionais; Prescrever, baseado no constatado na avaliação cinética-ocupacional, as condutas próprias 
da terapia ocupacional, quantificando-as e qualificando-as; Ordenar todo o processo terapêutico, fazer 
sua indução no paciente a nível individual ou de grupo, dar alta nos serviços de terapia ocupacional; 
Buscar todas as informações que julgar necessárias no acompanhamento evolutivo do tratamento do 
paciente sob sua responsabilidade, recorrendo a outros profissionais da área de saúde do município, 
através de solicitação de laudos técnicos especializados, acompanhados dos resultados dos exames 
complementares a ele inerentes; Fazer uso de atividades expressivas, lúdicas, artísticas, vocacionais e 
de auto-manutenção, através de recursos terapêuticos prescritos cientificamente pelo profissional; Atuar 
juntamente com outros profissionais nos diversos níveis de assistência à saúde, na administração de 
serviços, na área educacional e no desenvolvimento de pesquisa; Atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de 
qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar 
outras atividades correlatas.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PARA O CARGO DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO – 133 - SOLDADOR: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Ortografia 
(conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Divisão silábica. Ordem alfabética. 

 

MATEMÁTICA:  

Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, 
simplificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números 
fracionários. Equações do 1º grau com uma variável. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro, 
decâmetro, metro, decímetro, centímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama 
e miligrama. Medidas de Volume: metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo: 
hora, minuto e segundo. Conversão de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos 
geométricos. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Tipos de solda e tipos de materiais. Equipamentos de proteção individual específicos. Conhecimentos do 

Processo Eletrodo Revestido. Conhecimentos do Processo Mig/Mag. Conhecimentos do Processo TIG. 

Conhecimentos do Processo Oxigás. Conhecimentos do Equipamentos de Soldagem. Conhecimentos de 

soldagem de aço baixo carbono e médio carbono. Posições de soldagem (Conforme norma ASME). 

Simbologia de soldagem conforme norma ABNT. Defeitos de soldagem, suas causas e soluções. 

Metrologia (escala, trena e paquímetro). Informações sobre o munícipio de Suzano: história, geografia, 

dados gerais, símbolos e pontos turísticos. Lei Orgânica do município de Suzano. Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Suzano. 

 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 
de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 
 

MATEMÁTICA:  

Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, 
simplificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números 
fracionários. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Progressões 
aritmética e geométrica. Operações com polinômios. Equações de 1° e 2° grau. Sistemas de equações 
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de 1º e 2º graus. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro, decâmetro, metro, decímetro, 
centímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama e miligrama. Medidas de 
Volume: metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo: hora, minuto e segundo. 
Conversão de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos geométricos. Razão e 
proporção. Porcentagem. Juros e descontos simples. Regra de três (simples e composta). Conjuntos: 
linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Teorema de Tales. Teorema de 
Pitágoras. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos). 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA:  

Microsoft Windows 10 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra 
de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, 
diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, 
programas e aplicativos; painel de controle. MS-Word 2016 ou versões mais recentes: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e 
estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; 
tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-
direta; caixas de texto. MS-Excel 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, 
colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção 
de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de 
dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico Outlook: 
comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de 
arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso 
à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. Segurança 
da informação: conceitos; códigos maliciosos; golpes e ataques na Internet; spam; riscos: cookies, 
janelas pop-up e plug-ins; mecanismos e procedimentos de segurança; uso seguro da internet; 
segurança de computadores, redes e dispositivos móveis. Componentes do computador e periféricos. 
Inteligência Artificial (IA). Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
 
 

PARA O CARGO 234 - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Visão histórica da Educação Infantil e das creches no Brasil. Concepção de Educação Infantil, de infância 

e de criança. As concepções de Educação e suas repercussões na organização do trabalho escolar. O 

imaginário infantil. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo, cognitivo e social. A Didática e o processo 

de ensino-aprendizagem. Relação entre o cuidar e o educar. A prática educativa na educação infantil. O 

brincar e o brinquedo. Construção das diferentes linguagens pelas crianças: movimento, música, artes 

visuais, linguagem oral e escrita, natureza e ambiente e matemática. O jogo como recurso privilegiado. 

Avaliação do processo educativo na Educação Infantil. A criança e a Educação Infantil: história, 

concepções. Teorias de aprendizagem. Planejamento e avaliação do processo educativo na Educação 

Infantil. Interações e brincadeiras na Educação Infantil. Planejamento na Educação Infantil. A 

organização do tempo e do espaço na educação infantil. O cotidiano na creche: espaço, rotina, 

afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. Adaptações curriculares para crianças com 

deficiência. O desenvolvimento de competências socioemocionais na educação infantil. Inclusão e diretos 

humanos na Educação Infantil. Noções de primeiros socorros. Informações sobre o munícipio de Suzano: 

história, geografia, dados gerais, símbolos e pontos turísticos. Lei Orgânica do município de Suzano. 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. 
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PARA O CARGO 235 - EDUCADOR SOCIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Benefício de Prestação Continuada (BPC) e Legislação correspondente. Lei Federal 8.069/1990 — 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 10.741/2003 — Estatuto da Pessoa Idosa. Lei 
Federal nº 8.742/1993 — Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS/2004). Norma Operacional Básica (NOB/SUAS). Norma Operacional de Recursos Humanos 
(NOB/RH). Orientações Técnicas do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. Orientações 
Técnicas do CREAS — Centro de Referência Especializado de Assistência Social. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Serviços de Assistência Social, conforme tipificação nacional 
de serviços socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). Reordenamento do serviço de convivência 
e fortalecimento de vínculos – Resolução CNAS nº 01/2013. Orientações técnicas do serviço de 
convivência e fortalecimento dos vínculos para pessoas idosas. Postura ética do educador social. 
Programação e desenvolvimento de atividades lúdicas, recreativas, culturais e pedagógicas. Ludicidade, 
lazer, brincadeira, brinquedos e jogos. Ações e Programas relacionados à saúde, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura e ao convívio social. Crescimento e desenvolvimento humano (da 
infância à senescência). Relacionamento interpessoal. Ética profissional. Noções de atendimento ao 
público. Informações sobre o munícipio de Suzano: história, geografia, dados gerais, símbolos e pontos 
turísticos. Lei Orgânica do município de Suzano. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 236 - ENTREVISTADOR SOCIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Cadastro Único — Decreto 11.016/2022 e Portaria 177 de 16/06/2011. Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) — Decreto nº 6.214/2007, Decreto nº 6.564/2008 e Decreto nº 8.805/2016. Lei Federal 
8.069/1990 — Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 10.741/2003 – Estatuto da Pessoa 
Idosa. Lei Federal nº 8.742/1993 — Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS/2004). Norma Operacional Básica (NOB/SUAS). Norma Operacional de Recursos 
Humanos (NOB/RH). Orientações Técnicas do CRAS — Centro de Referência de Assistência Social. 
Orientações Técnicas do CREAS — Centro de Referência Especializado de Assistência Social. Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 
e Comunitária. Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Serviços de Assistência Social conforme 
tipificação nacional de serviços socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). Reordenamento do 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos — Resolução CNAS nº 01/2013. Orientações técnicas 
do serviço de convivência e fortalecimento dos vínculos para pessoas idosas. Resolução nº 9/2014 — 
Atribuições do Orientador Social, atribuições do Agente Social, atribuições do Coordenador de Projetos 
Sociais. Postura ética do orientador social. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática 
do dia a dia. Gestão Social das Políticas Públicas: elaboração, implementação, monitoramento e avaliação 
de programas e projetos sociais. Trabalho com grupos, em redes e com famílias. Benefício de Prestação 
Continuada (BPC) e Legislação correspondente. Informações sobre o munícipio de Suzano: história, 
geografia, dados gerais, símbolos e pontos turísticos. Lei Orgânica do município de Suzano. Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 237 - FOTÓGRAFO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Princípios básicos da fotografia. Formação de imagens através da luz. História e evolução da fotografia. 
Fotografia de publicitária, comercial e de objetos. Fotografia jornalística. Processos digitais de captura 
de imagem. Câmera fotográfica: tipos e elementos componentes. Obturador. Perspectiva, 
enquadramento, diafragma, anel de focalização. Fotografia analógica e digital. Estudo das objetivas, 
profundidade de campo e de foco. Mecanismos de controle da luz: obturador, diafragma e sensibilidade 
do filme ou do senso eletrônico. Fotometria, luz natural e luz artificial. Iluminação em estúdio. Uso de 
flash. Medição de luz incidente e luz refletida. Composição fotográfica. Regra dos terços. Elementos 
formais aplicados à fotografia. Narrativa fotográfica. Planos fotográficos. Ângulo da câmera. Estética 
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cinematográfica.  Direção de Fotografia. Layout. Roteiro e Storyboard. Direito autoral e direito de 
imagem. Equipamentos de iluminação fotográfica. Posicionamento e modelagem de luz. Edição de 
imagens. Principais programas de edição de imagens. Conhecimentos em inclusão de imagens em mídias 
digitais e redes sociais: Instagram, TikTok, Youtube, X (Twitter), Facebook, sites e blogs. Informações 
sobre o munícipio de Suzano: história, geografia, dados gerais, símbolos e pontos turísticos. Lei Orgânica 
do município de Suzano. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. 

 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 
de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 
 

MATEMÁTICA:  

Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, 
simplificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números 
fracionários. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Progressões 
aritmética e geométrica. Operações com polinômios. Equações de 1° e 2° grau. Sistemas de equações 
de 1º e 2º graus. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro, decâmetro, metro, decímetro, 
centímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama e miligrama. Medidas de 
Volume: metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo: hora, minuto e segundo. 
Conversão de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos geométricos. Razão e 
proporção. Porcentagem. Juros e descontos simples. Regra de três (simples e composta). Conjuntos: 
linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Teorema de Tales. Teorema de 
Pitágoras. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos). 

 

APENAS PARA OS CARGOS 390 – FARMACÊUTICO, 391 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
PLANTONISTA 24H, 392 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H, 393 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 
20H, 394 - MÉDICO NEUROLOGISTA 20H, 395 - MÉDICO ORTOPEDISTA 20H E 396 - MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 20H 

LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE: 

Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de 
Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. História das políticas de saúde no Brasil e a 
Reforma Sanitária Brasileira. Controle social no Sistema Único de Saúde (SUS). Constituição Federal 
1988, Título VIII - artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde - Lei n º 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 
e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012 e suas alterações e atualizações. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em 
saúde. Estratégia Saúde da Família e Política Nacional de Atenção Básica. Redes de Atenção à Saúde. 
RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011 – Dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento 
para os Serviços de Saúde. RDC nº 36, de 25 de julho de 2013 – Institui ações para a segurança do 
paciente em serviços de saúde e dá outras providências. NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em 
Serviços de Saúde (Portaria nº 485, de 11 de novembro de 2005). Resolução CNS nº 453, de 10 de maio 
de 2012 – Aprova diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos 
Conselhos de Saúde. Resolução CNS nº 553, de 9 de agosto de 2017 – Dispõe sobre a carta dos direitos 
e deveres da pessoa usuária da saúde. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. 
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Portaria GM/MS nº 1.526, de 11 de outubro de 2023 – Altera as Portarias de Consolidação GM/MS n.º 
2, 3 e 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 
da Pessoa com Deficiência (PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Política Nacional de Humanização (HumanizaSUS). Política Nacional 
de Vigilância em Saúde (PNVS). Programa Nacional de Segurança do Paciente. Bioética. 

 

PARA O CARGO 390 - FARMACÊUTICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de ética da profissão farmacêutica. Conhecimentos gerais sobre material médico-hospitalar. 
Controle de estoques de medicamentos e material de consumo. Controle de qualidade dos produtos 
farmacêuticos–métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos. Administração de 
Farmácia. Dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas 
e recursos humanos. Farmacotécnica: manipulação de formas oficiais e magistrais. Tecnologia 
farmacêutica. Preparação Farmacêutica. Noções de filtração, destilação e esterilização. Conceitos de 
drogas que atuam no organismo: princípio de ação de medicamentos e interação medicamentosa. 
Absorção, distribuição, farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas. Antibióticos e 
quimioterápicos: conceituação a agentes produtores e classificação. Toxicologia. Farmacodependência. 
Controle de infecção hospitalar: antissépticos, desinfetantes e esterilizantes. Conhecimento sobre 
Processo Administrativo (Infração, Intimação, Termo de Ciência, Interdição etc.). Lei nº 6.437, de 20 de 
agosto de 1977 (atualizada). Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 (atualizada). Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973 (atualizada). Informações sobre o munícipio de Suzano: história, geografia, dados 
gerais, símbolos e pontos turísticos. Lei Orgânica do município de Suzano. Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 391 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL PLANTONISTA 24H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, 

sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e 

preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e 

comunitária. A Noção de processo saúde-doença e os principais modelos de causalidade (história natural 

das doenças e novas concepções). Práticas de Saúde: reformas na clínica, trabalho em equipe, 

integralidade no cuidado. A Organização das ações e serviços de saúde. Anamnese do paciente. Princípios 

de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. 

Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos 

e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância 

epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. 

Considerações fundamentais: pré e pós-operatório, respostas endócrinas e metabólicas aos traumas, 

reposição nutricional e hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. Princípios da cirurgia. Propedêutica e 

avaliação do paciente cirúrgico. Transfusão. Controle hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. 

Antimicrobianos em cirurgia geral. Anestésicos locais. Anestesia locorregional. Anestesia geral. Fios de 

sutura: aspectos práticos do seu uso. Curativos: técnica e princípios básicos. Pré e pós-operatório em 

cirurgias eletivas e de urgência e emergência. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias. Trauma: 

politraumatismo, choque, infecções e complicações em cirurgia. Mecanismos de rejeição. Parede 

abdominal. Omento. Mesentério e Retroperitôneo. Hérnias da parede abdominal. Choque. Traumatismo 

abdominal. Síndrome compartimental do abdome. Traumatismo torácico. Urgência: abdome agudo. 

Doenças que simulam abdome agudo. Apendicite aguda. Úlcera péptica perfurada. Pancreatite aguda. 

Isquemia mesentérica. Obstrução intestinal. Doença diverticular dos cólons. Diverticulite. Coleciste. 

Litíase biliar. Retocolite ulcerativa. Doença de Crohn. Atendimento ao politraumatizado. Traumatismo 

crânio. Videolaparoscopia diagnóstica e cirúrgica. Queimaduras. Urgências cardiorrespiratórias. 
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Cicatrização das feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e 

biológicos. Queimaduras. Hemorragias interna e externa, hemostasia, sangramento cirúrgico e 

transfusão. Noções importantes para o exercício da cirurgia geral sobre oncologia, anestesia, cirurgia 

pediátrica, vascular periférica e urológica. Ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e 

terapêutica. Infecção hospitalar. Tétano, mordeduras de animais. Cirurgia de urgência. Lesões viscerais 

intra-abdominais. Abdome agudo inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas 

orgânicos específicos: pele e tecido celular subcutâneo, tireoide e paratireoide, tumores da cabeça e do 

pescoço, parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doença venosa, linfática e arterial periférica. 

Esôfago e hérnias diafragmáticas. Estômago, duodeno e intestino delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. 

Fígado, pâncreas e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra-hepático. Peritonites e abcessos intra-

abdominais. Hérnias da parede abdominal. Parede abdominal, epíplon, mesentério, retroperitônio. 

Informações sobre o munícipio de Suzano: história, geografia, dados gerais, símbolos e pontos turísticos. 

Lei Orgânica do município de Suzano. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 392 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, 
sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e 
preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. A Noção de processo saúde-doença e os principais modelos de causalidade (história natural 
das doenças e novas concepções). Práticas de Saúde: reformas na clínica, trabalho em equipe, 
integralidade no cuidado. A Organização das ações e serviços de saúde. Anamnese do paciente. Princípios 
de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. 
Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos 
e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância 
epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. 
Anamnese do paciente. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das 
doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença 
reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque. Doenças pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intestinal, neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia 
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência 
renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da adrenal. 
Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, 
púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças 
reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo, 
tabagismo e transtornos por outras drogas, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, ansiedade, pânico, 
depressão, burnout. Doenças infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, 
difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase. Infecções sexualmente transmissíveis 
(ISTs), AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, 
viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 
onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, 
urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: endometriose, doença inflamatória pélvica, câncer 
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ginecológico, leucorreias, câncer de mama, síndrome pré-menstrual, trombose, intercorrências no ciclo 
gravídico. Informações sobre o munícipio de Suzano: história, geografia, dados gerais, símbolos e pontos 
turísticos. Lei Orgânica do município de Suzano. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 393 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 20H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, 
sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e 
preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. A Noção de processo saúde-doença e os principais modelos de causalidade (história natural 
das doenças e novas concepções). Práticas de Saúde: reformas na clínica, trabalho em equipe, 
integralidade no cuidado. A Organização das ações e serviços de saúde. Anamnese do paciente. Princípios 
de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. 
Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos 
e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância 
epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. 
Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia cutânea. Histopatologia das doenças de pele. Dermatoses 
eczematosas. Erupções eritematoescamosas. Erupções eritematopurpúricas. Erupções 
papulopruriginosas. Erupções vesicobolhosas. Afecções ulcerosas de membros inferiores. Acne e 
erupções acneiformes. Manifestação cutânea das doenças sistêmicas. Lúpus eritematoso. 
Dermatomiosite e esclerodermia: Quadro clínico. Diagnóstico e Tratamento. Vasculites. Piodermites. 
Infecções bacterianas da pele. Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs). AIDS. Hanseníase. 
Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura. Micoses superficiais. 
Paracoccidiodomicose e outras micoses profundas. Dermatoviroses. Escabioses e outras dermatoses 
parasitárias. Leishmaniose tegumentar americana e outras dermatoses zooparasitárias. Erupções por 
drogas e toxinas. Reações de hipersensibilidade da pele. Tumores benignos e malignos da pele. Linfomas 
e outros processos malignos. Afecções congênitas e hereditárias. Ictiose. Epidermólise. Bolhosa. 
Xeroderma pigmentoso. Urticária pigmentosa. Neurofibromatose. Doença de Hailey-Hailey. Moléstia de 
Darier. Incontinência pigmentar. Doenças autoimunes. Doenças do tecido conjuntivo. Prurido. 
Manifestações Cutâneas das Afecções do Tecido Conjuntivo.  Terapêutica tópica e sistêmica das 
dermatoses. Cirurgia dermatológica. Informações sobre o munícipio de Suzano: história, geografia, 
dados gerais, símbolos e pontos turísticos. Lei Orgânica do município de Suzano. Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Suzano. 
 
PARA O CARGO 394 - MÉDICO NEUROLOGISTA 20H 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, 
sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e 
preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. A Noção de processo saúde-doença e os principais modelos de causalidade (história natural 
das doenças e novas concepções). Práticas de Saúde: reformas na clínica, trabalho em equipe, 
integralidade no cuidado. A Organização das ações e serviços de saúde. Anamnese do paciente. Princípios 
de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. 
Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos 
e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância 
epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. 
Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. Neuropatologia básica. 
Genética e sistema nervoso. Neurogenética. Cefaleias. Demências e transtornos da atividade nervosa 
superior. Disgenesias do sistema nervoso. Coma e alterações do estado de consciência. Transtornos do 
movimento. Transtornos do sono. Transtornos do Neurodesenvolvimento. Doenças vasculares do 
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sistema nervoso. Doenças desmielinizantes. Doenças degenerativas. Doenças do sistema nervoso 
periférico. Doenças dos músculos e da placa neuromuscular. Doenças infecciosas e parasitárias. 
Neuroinfecções. Doenças tóxicas e metabólicas. Epilepsias e crises convulsivas. Manifestações 
neurológicas das doenças sistêmicas. Neurologia do trauma. Tumores do sistema nervoso. Distúrbios 
Cognitivos. Síncope. Doenças Cerebrovasculares. Distúrbios do Movimento. Esclerose Múltipla e Outras 
Doenças Desmielinizantes do Sistema Nervoso Central. Hipertensão Intracraniana. Neuropatias 
Periféricas. Miastenia Gravis. Distúrbios do Sistema Nervoso Autonômico. Neurologia Cognitiva e do 
Envelhecimento. Miopatias. Distúrbios Vestibulares e do Equilíbrio. Traumatismo Cranioencefálico. 
Urgências em neurologia. Indicações, diagnóstico e interpretação de eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, líquido cefalorraquiano, neuroimagem, potenciais evocados. Delirium. Informações 
sobre o munícipio de Suzano: história, geografia, dados gerais, símbolos e pontos turísticos. Lei Orgânica 
do município de Suzano. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. 
 
PARA O CARGO 395 - MÉDICO ORTOPEDISTA 20H 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, 

sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e 

preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e 

comunitária. A Noção de processo saúde-doença e os principais modelos de causalidade (história natural 

das doenças e novas concepções). Práticas de Saúde: reformas na clínica, trabalho em equipe, 

integralidade no cuidado. A Organização das ações e serviços de saúde. Anamnese do paciente. Princípios 

de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. 

Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos 

e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância 

epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. 

Fraturas e luxações da cintura escapular e membros superiores. Fraturas e luxações da bacia e membros 

inferiores. Fraturas, entorses e luxações da coluna vertebral. Fraturas expostas. Pseudoartrose e retardo 

de consolidação. Osteomielite hematogênica aguda – Osteomielite crônica. Síndromes dolorosas do 

ombro – cervicobraquialgia. Tuberculose osteoarticular. Paraplegia pótica. Tumores benignos e malignos. 

Hipercalcemia nas Neoplasias. Poliomielite – sequelas nos membros inferiores. Artrose em geral: Artrose 

coxofemoral e do joelho, deformidades da coluna vertebral. Paralisia cerebral. Luxação congênita do 

quadril – Pé torto congênito. Lesões vasculares e dos nervos periféricos em Ortopedia e Traumatologia. 

Lombalgia – Hérnia de disco lombar. Doença de Legg-Calvé-Perthes. Osteocondrites. Osteocondrites 

dissecantes de joelho. Afecções ósseas devidas a distúrbios endócrinos. Afecções granulomatosas do 

esqueleto. Osteoporose. Hiperparatireoidismo Primário. Hipoparatireoidismo. Defeitos da Mineralização 

Óssea: Raquitismo e Osteomalacia. Doença de Paget. Escoliose. Cifose. Lordose. Talalgias. 

Metatarsalgias. Hálux valgo. Doenças osteometabólicas. Diagnóstico por Imagem nas Doenças Ósseas, 

Musculares e Articulares. Imobilizações em ortopedia e traumatologia. Informações sobre o munícipio de 

Suzano: história, geografia, dados gerais, símbolos e pontos turísticos. Lei Orgânica do município de 

Suzano. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 396 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 20H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, 

sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e 

preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e 

comunitária. A Noção de processo saúde-doença e os principais modelos de causalidade (história natural 

das doenças e novas concepções). Práticas de Saúde: reformas na clínica, trabalho em equipe, 



47 

 

 

integralidade no cuidado. A Organização das ações e serviços de saúde. Anamnese do paciente. Princípios 

de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. 

Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos 

e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância 

epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. 

Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, 

sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e 

seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais 

patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. Doenças 

ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. 

Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial 

periférica. Afecções benignas do pescoço. Abordagem do paciente com zumbido. Traumas em 

otorrinolaringologia. Labirintopatias periféricas e centrais. Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do ronco. 

Diagnóstico por imagem em otorrinolaringologia. Informações sobre o munícipio de Suzano: história, 

geografia, dados gerais, símbolos e pontos turísticos. Lei Orgânica do município de Suzano. Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Suzano. 

 

PARA O CARGO 397 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Atividades e recursos terapêuticos: repertório de atividades, atividades lúdicas, expressivas, recursos 

tecnológicos; atividades e papel do terapeuta ocupacional com adolescentes e adultos com transtorno 

de conduta e outras demandas relacionadas à saúde mental. História e fundamentos da terapia 

ocupacional. Reintegração social de dependentes de substâncias psicoativas. Compreensão sobre o ciclo 

de vida da adolescência. Avaliações, instrumentos e técnicas de observação em terapia ocupacional e 

saúde mental. Dinâmicas, técnicas e abordagens especializadas de estimulação e/ou reabilitação 

individuais e grupais. Processos de orientação a pais ou familiares. Planejamento da ação profissional 

consubstanciada em referencial teórico, compatível com padrões éticos e que possibilitem a reintegração 

social e melhorias da qualidade de vida. Programas ocupacionais com atividades específicas para o 

desenvolvimento das capacidades dos adolescentes. Avaliações vocacionais, diagnósticos da capacidade 

funcional, levantamento de interesses e habilidades dos adolescentes e adultos. Planejamento, 

organização e realização de atividades laborativas, recreativas, artesanais e artísticas no 

desenvolvimento dos adolescentes e adultos. O trabalho em equipes interdisciplinares e 

multidisciplinares. Código de ética e deontologia da terapia ocupacional sexualidade na adolescência. 

Alcoolismo e uso de substâncias psicoativas. Políticas públicas relacionadas à infância e à adolescência. 

Atividades da vida diária: avds, terapia ocupacional em psiquiatria e saúde mental: principais 

enfermidades e/ou transtornos: objetivo de terapia ocupacional e estratégias de intervenção nas: 

psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; 

alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação 

psicossocial. Informações sobre o munícipio de Suzano: história, geografia, dados gerais, símbolos e 

pontos turísticos. Lei Orgânica do município de Suzano. Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Suzano. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 
ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 
 

INÍCIO 
HORÁRIO 
DE INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO DE 

TÉRMINO 
ATIVIDADES 

14/04/2026    Divulgação do Edital de Abertura. 

15/04/2026 10:00 16/04/2026 23:59 Prazo para Impugnação do Edital. 

17/04/2026 15:00   
Envio das respostas das impugnações ao Edital e possíveis 
retificações ao Edital. 

17/04/2026 15:00   
Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de Abertura 
de Inscrições. 

17/04/2026 16:00 14/05/2026 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo. 

22/04/2026 10:00 23/04/2026 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

17/04/2026 16:00 14/05/2026 23:59 
Período de envio dos laudos médicos, solicitação de 
condição especial e PcD, nome social e declaração de 
jurado para critério de desempate. 

30/04/2026 15:00   Divulgação do Resultado das solicitações de isenção. 

04/05/2026 10:00 05/05/2026 23:59 Período Recursal contra o Resultado da isenção. 

08/05/2026 15:00   Divulgação das Respostas dos Recursos contra a isenção. 

15/05/2026   17:00 Data limite para pagamento da inscrição. 

20/05/2026 15:00   

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, solicitações 
de condições especiais para a realização da prova, candidatos 
inscritos como PcD, nome social e candidatos que concorrem no 
critério de desempate de jurado. 

21/05/2026 10:00 22/05/2026 23:59 

Período recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

08/06/2026 15:00   

Divulgação das respostas dos recursos contra as inscrições 
efetivadas, solicitações de condições especiais pra a realização da 

prova, candidatos inscritos como PcD, nome social, candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado, e divulgação do 
novo resultado das inscrições efetivadas. 

08/06/2026 15:00   
Publicação do Edital de Convocação para as Provas 
Objetivas. 

14/06/2026    Aplicação das provas objetivas. 

15/06/2026 10:00 16/06/2026 23:59 Período de Correção cadastral. 

15/06/2026 15:00    Divulgação do Gabarito Provisório das Provas Objetivas. 

16/06/2026  10:00  17/06/2026 23:59 
Prazo Recursal contra a Aplicação da Prova Objetiva (estrutura, 
equipe técnica etc.). 

16/06/2026  10:00  17/06/2026 23:59 Prazo Recursal contra o Gabarito Provisório. 

16/06/2026  10:00  17/06/2026 23:59 
Período de disponibilização dos cadernos de questões das Provas 
Objetivas. 

26/06/2026  15:00     Divulgação do Resultado Provisório das Provas Objetivas. 

26/06/2026  15:00     
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Gabarito Provisório. 

26/06/2026  15:00     
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra da 
Aplicação das Provas Objetivas. 

26/06/2026 15:00    Divulgação do Gabarito Definitivo. 

26/06/2026 15:00    Divulgação das folhas de Respostas das Provas Objetivas. 

29/06/2026  10:00  30/06/2026  23:59 
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório das Provas Objetivas 
e da classificação provisória. 

08/07/2026  15:00     
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Resultado Provisório das Provas Objetivas e classificação. 
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INÍCIO 
HORÁRIO 
DE INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO DE 

TÉRMINO 
ATIVIDADES 

08/07/2026 15:00   
Publicação do Edital de Resultado Final das Provas 
Objetivas antes da Avaliação Presencial da Cota Racial. 

08/07/2026 15:00   
Publicação do Edital de Convocação para a Avaliação 
Presencial da Cota Racial. 

18 e/ou 
19/07/2026 

   Aplicação da Avaliação Presencial da Cota Racial. 

20/07/2026 10:00 21/07/2026 23:59 
Prazo Recursal contra a aplicação da Avaliação da Presencial da 
Cota Racial. 

24/07/2026 15:00   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra a 
aplicação da Avaliação Presencial da Cota Racial. 

24/07/2026 15:00   
Divulgação do Resultado Provisório da Avaliação 
Presencial da Cota Racial. 

27/07/2026 10:00 28/07/2026 23:59 
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório da Avaliação 
Presencial da Cota Racial. 

31/07/2026 15:00   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
resultado provisório da Avaliação Presencial da Cota Racial. 

31/07/2026 15:00   Publicação do Edital de Resultado Final e Homologação. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2026  

 

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Eu, 
______________________________________________________________________________________,  

(Nome Civil do interessado) 

portador de Cédula de Identidade n.º ___________________________________, CPF/MF n.º 

___________________________________________, Nacionalidade 

__________________________________, Estado Civil ____________________________, Endereço 

Residencial_____________________________________________________________________________

_________________ inscrito no Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP – Edital 

nº 01/2026, para o cargo de 

______________________________________________________________________, DECLARO, sob 

pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, 

conforme determina a Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 7760/08 ou Lei Municipal n° 4949/16, 

que me encontro na condição de isento, conforme opção indicada abaixo: 

Solicitação de Desempregado: preencho os quesitos estabelecidos no Formulário de Solicitação de 
Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme item 4.1.1.1, e que estou ciente 
que deverei comprovar esta condição, conforme estabelecido no item 4.1.2.1., anexando a 
documentação comprobatória estabelecida em Edital, em conformidade com o Capítulo 4 e Anexo III. 

Solicitação de Renda Pessoal que não ultrapasse 01 (um) Salário Mínimo: preencho os quesitos 
estabelecidos no Formulário de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de 
inscrição, conforme item 4.1.1.2, e que estou ciente que deverei comprovar esta condição, conforme 
estabelecido no item 4.1.2.2., anexando a documentação comprobatória estabelecida em Edital, em 
conformidade com o Capítulo 4 e Anexo III. 

Solicitação de Isenção – Doador Regular de Sangue: preencho os quesitos estabelecidos no Formulário 
de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme item 4.1.1.3, 
e que estou ciente que deverei comprovar esta condição, conforme estabelecido no item 4.1.2.4., 
anexando a documentação comprobatória estabelecida em Edital, em conformidade o Capítulo 4 e 
Anexo III. 

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 202__. 

 

______________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 


